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nhas aos serviços para os quais foi 
criada ". 

Ora, no caso não se provou, nem se 
alegou, que a Prefeitura lance mão das 
taxas arrecadadas para conservação de 
estradas em outras finalidades que não 
exclusivamente essa. Ao contrário: ela 
gastou, nos discutidos exercícios de 1949 
e 1950, com a mencionada conservação, 
mais do que arrecadou, qual se vê de 
fôlhas. 

Outra impugnação da defesa disse 
respeito ao exagêro da taxa (percenta
gem e valor do imóvel) por estar em 
desacôrdo com a portaria n.o 86, do Pre
sidente da República, de 10 de novem
bro de 1940. Essa alegação, porém, não 
foi feliz. 

Essa célebre portaria só poderia ter 
vigorado até 1946 (data da Constitui
ção federal) e não tem fôrça para re
vogar leis posteriores municipais. Dis
cutiu-se, apenas, quanto à eficácia dês
se ato após o oesaparecimento do Es
tado Novo, a respeito de tributos lan
çados sem lei posterior à Constituição 
federal de 1946, por entenderem alguns, 
que a lei anterior, prejudicada pelo ato 
ditatorial, não convalesceria com o ad
vento do regime constitucional, o que 
foi contestado por outros. Na espécie, 
porém, houve lei municipal posterior a 

1946 e da inteira competência do mu
nicípio. 

Improcede, igualmente, o reclamo da 
ré contra o novo valor atribuído a suas 
terras nos discutidos exercícios e sôbre 
as quais teria sido calculada a taxa co
brada. Pa:-cceu-lhe que não podia ser 
adotado valor diferente do ano anterior. 

Não tem razão: O valor da taxa per
ce:lteal é que é fixo. Não poderia a 
Preieitura, sem outra lei, aumentar a 
taxa (que pela lei n.O 216, de 1948, é 
de 0,3%, conforme certidão de fls., e 
não de 0,25%, como por engano discute 
a ré) no exercício seguinte. 

Mas o objeto da incidência, isto é, 
as terras, podia e pode ser alterado, 
em revisão de valores. O valor de imó
veis é essencialmente variável. No caso, 
a taxa percentual continuou a mesma. 

Demais disto, não provou a ré a ma
joração do aludido valor, nem o exagêro 
da tributação. Também não foi ilegal 
o aumento de 20% para o caso de co
brança judicial. 

Em conclusão: E' totalmente sem pro
cedência a defesa da contribuinte em
bargante e, assim, mereceu confirmada 
a decisão inferior. 

São Paulo, 25 de junho de 1952. _ 
Vasco Conceição, Presidente, com voto. 

Samuel Francisco Mourão, Relator. 
- Euclides Custódio da Silveira. 

DESAPROPRIAÇÃO - CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO 

- Interpretação do art. 27, parágrafo único, do Decre
to-lei n.O 3.365, de 1941. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maria Chahine AI-Abras versus Prefeitura do Distrito Federal 
Recurso extraordinário n.o 18.583 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. : Acordam, por maioria, 
os juízes da 2.& Turma do Supremo Tri
bunal Federal, conhecer do 2.° recurso 
e negar-lhe provimento, conforme o re-

la tório e notas taquigrafadas. Conforme 
ditas notas e relatório, por unanimi
dade, não conheceram do 1.0 recurso. 

Custas em proporção. 
Rio, 22 de maio de 1951. - Orosimbo 

Nonato, Presidente. - Afrânio Antônio 
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da Costa, Relator designado para o acór
dão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- Trata-se de desapropriação do imó
vel da rua do Núncio, 337. A Prefei
túra ofereceu a indenização de Cr$ 
262.370,00. 

As decisões recorridas de primeira e 
de segunda instância fixaram quantia 
da oferecida. O acórdão indenizou a ex
propriante ao pagamento de Cr$ .... 
500.000,00 de indenização e mais Cr$ 
20.000,00 de honorários de advogado. 

Daí o recurso extraordinário: a) o 
primeiro recurso foi interposto pelo es
pólio de N agib Elias EI Abras, com 
fundamento na letra d, do permissivo 
constitucional. Pleiteia o aumento dos 
honorários do advogado para 20%, de 
conformidade com decisões dêste Su
premo Tribunal, que indica em suas ra
zões; b) o segundo recurso é da Pre
feitura. Quer a redução do quantum 
nos têrmos do art. 27, parágrafo único 
do decreto-lei n.o 3.365, de 1941, e tam
bém a exclusão dos honorários de ad
vogado. Apóia-se nas letras a e d. Ar
gumentam os recorrentes. 

O recurso está arrazoado. O Doutor 
Procurador Geral opinou: 

"Dois são os recursos manifestados 
nestes autos: um, às fls. 82, por Marie 
Chahine EI-Abras, e o outro, às fls. 84, 
pela Prefeitura do Distrito Federal, êste 
com fundamento nas letras a e d, e aquê
le com fundamento na letra d do artigo 
101, n.o III, da Constituição federal. 

O primeiro visa elevar a 20% os ho
norários de advogado, criteriosamente 
fixados no ven. acórdão recorrido. 

Invoca a recorrente um antigo acór
dão em favor do que pleiteia, mas que 
não é de se aplicar ao presente caso, 
por isso que a fixação dos honorários 
de advogado em açpes de desapropria
ção depende de vários fatôres, entre os 
quais o esfôrço do advogado dispendido 
na causa, o que já foi considerado ao 
serem êles fixados no ven. acórdão re
corrido. 

Aliás, as ações de desapropriação não 
exigem grande esfôrço por parte do ad
vogado, sendo, assim, exorbitante que 
os seus honorários sejam fixados em 
20% sôbre o valor da indenização, como 
pretende a recorrente. 

O segundo pretende excluir os hono
rários de advogado da indenização e que 
esta não exceda ao máximo permitido 
no parágrafo único do art. 27 do de
creto-lei n.o 3.365, de 1941. 

Amros se afastam do critério firmado 
por êste egrégio Tribunal, em casos 
idênticos ao em aprêço. 

E' de ponderar, porém, que o recurso 
da primeira recorrente foi manifestado 
intempestivamente, pois a petição de in
terposição só deu entrada no protocolo 
da Secretaria do Colendo Tribunal da 
Justiça a 19-9-1950 (fls. 82), depois de 
decorridos mais de dez dias da publi
cação do acórdão no Diário da Justiça 
de 6-9-1950 (fls. 81). 

Somos, assim, pelo não conhecimento 
do primeiro recurso e pelo conhecimento 
do segundo, com fundamento na letra d 
do preceito constitucional, mas pelo seu 
não provimento. 

Distrito Federal, 25 de abril de 1951. 
- Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral da República". 

E' o relatório. À mesa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- Conheço do recurso da Prefeitura 
para lhe dar provimento integral. São 
numerosos e reiterados meus votos não 
admitindo a transposição do limite fi
xado no parágrafo único do art. 27 do 
decreto-lei n.o 3.365, de 1941. Todo 
imóvel sujeito ao pagamento do impôsto 
predial, quando desapropriado, será in
denizado nos têrmos aí previstos. E' 
imperativo legal. Os juízes não podem 
se afastar dêsse critério, data venia dos 
que pensam de modo contrário - por
que êle compreende a justa indenização, 
a indenização legal (Direito, vol. 42, 
págs. 213 e 363; Arq. Judiciá'rio, vo
lume 80, pág. 401). 

Já tive oportunidade de esclarecer 
meu pensamento a êsse respeito: 
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~'A lei ordinária não sofreu qualquer 
coima de inconstitucional até 18 de se
tembro último, quando vigente estava a 
Constituição de 1937, a qual atribuía 
a definição do conteúdo e dos limites 
da propriedade às leis que lhe regulas
sem o exercício. 

A Constituição atual será mais am
pla na proteção dos direitos de proprie
dade, mais liberal em seu espírito, de 
forma a invalidar a lei ordinária, em 
exame? 

O ponto que interessa a decisão a ser 
tomada é a limitação da indenização. 

No art. 141, § 16, dispõe a Consti
tuição em vigor: 

"E' garantido o direito de proprie
dade, salvo o caso de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por 
interêsse social, mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro". 

Haverá frente ao texto um regresso 
ao passado sob as Constituições de 1934 
e 1891, para se dar como ilegítima 
aquela limitação? 

A de 1934 assim dispunha: "E' ga· 
rantido o direito de propriedade, que 
não poderá ser exercido contra o in
terêsse social ou coletivo, na forma que 
a lei determinar. A desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública far
se-á nos têrmos da lei mediante preVla 
e justa indenização" (arts. 113, § 33). 

E o de 1891: 
"O direito de propriedade mantém-se 

em tôda a sua plenitude, salvo a desa
propriação por necessidade ou utilidade 
pública, mediante indenização prévia ", 

Fora de dúvida que o espírito alta
mente liberal da primeira carta repu
blicana não pode sofrer confronto com 
qualquer das outras que se lhe segui
ram. 

Mantinha-se o direito de propriedade 
em tôda a sua plenitude e não se rele
gava a lei ordinária, a definição dos têr
mos em que seriam justas as desapro
priações, como na Constituição de 1934. 

Não obstante, no regime de 1891, es
tiveram em vigor, durante mais de dez 
anos o Regulamento da lei n.o 816, de 
1855 (decreto-Iei n.o 1.664), que fixava a 
indenização entre limites definidos (ar-

tigo 13): o decreto n.o 3.084, de 5 de 
novembro de 1898, que consolidou o re
gulamento anterior (parte 5.a, capo I. 
art. 118); e a lei n.o 1. 021, de 1903, 
regulamentada pelo decreto n.o 4.956, 
do mesmo ano. 

Tôda essa legislação traçava limites 
à indenização e nunca se admitiu fôsse 
inconstitucional. 

Mais de uma vez foi êste Tribunal 
chamado a se pronunciar e sempre repe
liu a alegação. 

As decisões de julho de 1909 e no
vembro de 1911 (no O Direito, vol. 115, 
pág. 547 e 119, pág. 83), esta última 
com a circunstância, já acentuada por 
Filadelfo de Azevedo, de ser unânime 
e lavrada por Pedro Lessa, que, ao lado 
de Epitácio Pessoa, tivera, inicialmente, 
reservas quanto à constitucionalidade da 
limitação do preço, assinando vencido o 
acórdão de 1909 (Direito Administra
tivo, vol. II, pág. 83). 

Apesar da plenitude do reconhecimen
to ao direito de propriedade, assim se 
pensava, porque, como nota Carlos Ma
ximiliano (Com. à Const., 1929, página 
764), não prevalecia a doutrina da pro
priedade ilimitada, bem como o conceito 
individualista puro do direito de pro
priedade irrestrito. Em 1912 já Leon 
Duguit (Les Transformations Genéra
les du D1'oit Privé), destacava: "A pro
priedade não é mais o direito subjetivo 
de proprietário; é a função social do 
detentor da riqueza". 

Conseqüência da evolução dos concei
tos é a restrição que, entre muitos, se 
contém na desapropriação permitida, já 
agora, "por interêsse social" (Constitui
ção vigente). 

Nunca se reconheceu, pois, ser incons
t:tucional a limitação nem na vigência 
das Constituições de 1891 e 1934, e pen
so como na atual se pode dar êsse en
tendimento. 

Essas Constituições impuseram um 
só dever ao expropriante: indenizar, 
porque no sentido jurídico da indeni
zação se compreende a justeza dessa 
contra-prestação. 

Seria justa, apenas, a indenização em 
que se atende unicamente ao interêsse 
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privado? Ou justa será, também, a in· 
denização em que se considera a utili· 
dade, ou necessidade pública, ou o in
terêsse social que tiver ditado a desa· 
propriação? 

O uso da propriedade será condicio
nado ao bem estar social, afirma o ar
tigo 147 (Const.), podendo a lei pro
mover a justa distribuição da proprie
dade, com igual oportunidade para to
dos, atendida, é certo, a indenização. 

O bem estar social é um limite à 
plena propriedade, e à justa indeniza
ção, é a indenização adequada, definida 
em lei com critério justo para as duas 
partes, proveito geral. Justa indeniza
ção não é justo preço. 

E' uma tradição do direito brasileiro 
a limitação do preço que o Estado paga 
quando no interêsse coletivo, retira de
terminado bem de domínio privado. Não 
vejo em que isso possa ferir o preceito 
constitucional" (apelação cível núme
ro 8 o 427, de 20-12-46). 

Ainda, os honorários do advogado não 
são devidos em face do ato legal de Po
der Público, em benefício da coletividade. 

Reporto-me aos votos anteriores que 
venho proferindo em questões idênticas. 

Quanto ao primeiro recurso dêle não 
tomo conhecimento. Não se cuida de in
terpretação divergente de lei federal. 

A fixação de honorários depende de 
várias circunstâncias, e não há lei esta
belecendo um critério o Os juízes admi
tem apreciando fatôres diversos. E' como 
venho decidindo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - Sr. Presidente, não conheç() 
do primeiro recurso. Quanto ao segun
do, dêle conheço e lhe nego provimento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Se
nhor Presidente, não conheço do re
curso. Quanto ao segundo, conheço e 
nego-lhe provimento. 

VOTO 

O SOl". Ministl"o Edgar Costa - Se
nhor Presidente, não conheço de nenhum 
dos recursos; vencido na preliminar, ne
go provimento ao segundo recurso. 

VOTO 

O SI". Ministro Or08imbo Nonato 
(Presidente) - Não conheço do pri
meiro recurso. Quanto ao segundo dêle 
conhecendo, nego-lhe provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram do primeiro 
recurso, unânimemente. Conheceram do 
segundo, contra o voto do Sr. Ministro 
Edgar Costa, e negaram-lhe provimento 
~ontra o voto do Sr. Ministro Relator. 

Déxou de comparecer, o Exmo. Se
nhor Ministro Hahnemann Guimarães, 
por se achar afastado, para ter exer
cício no Tribunal Eleitoral, sendo subs
tituído pelo Exmo. Sr. Ministro Afrânio 
Antônio da Costa. 

DESAPROPRIAÇÃO 
MORA 

JUSTA INDENIZAÇÃO - JUROS DA 

- Não tem aplicação, quanto ao pagamento de iuros da 
mora, nas desapropriações, o Decreto n.O 22.785, de 1933_ 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura de São Paulo versus Zelina Monteiro Soares 
Agravo de instrumento n.o 14.923 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de instrumento n.o 14.923, 

de São Paulo, agravante Municipalidade 
de São Paulo, agravada Zelina MOIl~.eiro 
Soares. 




